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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

LEI Nº 5.892 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024. 

“Dispõe sobre a regulamentação dos "Parklets" 

no Município de Agudos e dá outras 

providências.” 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de minhas 

atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 

Art. 1º - Fica permitida a extensão do passeio público sobre a área destinada a 

estacionamento de veículos em vias públicas, para a instalação de mobiliário urbano, desde que 

obedecidas as seguintes condições: 

I – O local esteja em vias com limite de velocidade de até 50 km/h; 

II – Os "Parklets" não sejam instalados à frente de guias rebaixadas, 

equipamentos de combate a incêndios, rebaixamentos para acessibilidade, 

pontos de parada de ônibus, pontos de táxi, ou faixas de travessia de pedestres; 

III – Não sejam eliminadas vagas de estacionamento destinadas a pessoas com 

deficiência ou idosos. 

Parágrafo único - Para os fins desta lei, entende-se por "Parklet" a extensão temporária 

do passeio público ou via pública, mediante autorização do Poder Público, realizada por meio da 

instalação de plataforma sobre a área de estacionamento da via, equipada com bancos, floreiras, 

mesas, cadeiras, guarda-sóis, aparelhos de exercícios físicos, paraciclos ou outros elementos de 

mobiliário urbano, com função de recreação, uso coletivo ou manifestações artísticas. 

Art. 2º - A instalação, manutenção e remoção dos "Parklets" será de responsabilidade 

do(s) interessado(s), pessoa física ou jurídica, conforme a legislação específica vigente. 

§ 1º - Em nenhuma hipótese, o disposto no "caput" poderá ser executado pela Prefeitura 

Municipal. 

§ 2º - O espaço destinado ao "Parklet" deve estar devidamente sinalizado para garantir 

a segurança dos usuários, pedestres e condutores de veículos. 

Art. 3º - Esta Lei será regulamentada pelo Prefeito Municipal no prazo de 90 (noventa) 

dias, a contar da data de sua publicação. 

 
Agudos, 11 de novembro de 2024. 

 
 

FERNANDO OCTAVIANI 
Prefeito Municipal 
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                                                       DECRETO N.º 08613/2024, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - CONVÊNIOS/FUNDOS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 50.347,16 
(cinquenta mil e trezentos e quarenta e sete reais e dezesseis centavos).

.................................................................. - 08.244.4007.1109 - 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE112 2.290,00

Código de Aplicação: 5000004 - BOLSA FAMILIA - GOVERNO FEDERAL
Apuração de excesso que será utilizado para cobertura de despesas da Secretaria de Desenvolvimento Social.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 08.244.4007.1109 - 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE112 1.750,00

Código de Aplicação: 5000016 - PAEFI-PROT.EATEND.ESPECIAL A FAMILIAS E INDIVIDUO
Apuração de excesso que será utilizado para cobertura de despesas da Secretaria de Desenvolvimento Social.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO124 5.345,36

Código de Aplicação: 5000004 - BOLSA FAMILIA - GOVERNO FEDERAL
Apuração de excesso que será utilizado para cobertura de despesas da Secretaria de Desenvolvimento Social.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO124 17.615,53

Código de Aplicação: 5000016 - PAEFI-PROT.EATEND.ESPECIAL A FAMILIAS E INDIVIDUO
Apuração de excesso que será utilizado para cobertura de despesas da Secretaria de Desenvolvimento Social.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA131 11.145,35

Código de Aplicação: 5000004 - BOLSA FAMILIA - GOVERNO FEDERAL
Apuração de excesso que será utilizado para cobertura de despesas da Secretaria de Desenvolvimento Social.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA131 12.200,92

Código de Aplicação: 5000016 - PAEFI-PROT.EATEND.ESPECIAL A FAMILIAS E INDIVIDUO
Apuração de excesso que será utilizado para cobertura de despesas da Secretaria de Desenvolvimento Social.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 50.347,16

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

50.347,16

0,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 4 de novembro de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                                            Artigo 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  4 de novembro de 2024

Secretário de Administração e Finanças

19.977.600,00
6.424.519,68

6,78 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 13.553.080,32
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08614/2024, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 8.771,37 
(oito mil e setecentos e setenta e um reais e trinta e sete centavos).

.................................................................. - 04.122.7001.2234 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA010 1.600,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Saldo para pgto de prestador de serviço mensal.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO

.................................................................. - 28.843.9002.0006 - 46907100 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA078 5.558,69

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Saldo para pgto de parcelamento do INSS.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

.................................................................. - 06.182.7006.2310 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO104 847,58

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Saldo para empenho de peças para manutenção no caminhão e aquisição de marmitex para os bombeiros.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.03.00 - FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS - FEBOM

.................................................................. - 06.182.7006.2310 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA108 320,10

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Saldo para despesa com manutenção da motosserra e caminhão dos bombeiros.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.03.00 - FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS - FEBOM

.................................................................. - 20.606.6001.2297 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO415 445,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Saldo para empenho de marmitex para o setor de serviços agrícolas.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.01.00 - SETOR DE SERVICOS AGRICOLAS

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 8.771,37

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 04.124.7007.2327 - 33903200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA033 447,58

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para empenho de peças para manutenção no caminhão dos bombeiros.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.04.00 - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 04.124.7007.2327 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA036 220,10

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para despesa com manutenção da motosserra dos bombeiros.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.04.00 - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

.................................................................. - 04.122.7001.2338 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA045 1.600,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pgto de prestador de serviço mensal.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.05.00 - POUPATEMPO

.................................................................. - 04.123.7001.2281 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA090 5.558,69

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajuste de dotação para pgto de parcelamento do INSS.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

.................................................................. - 15.451.5002.2319 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO319 445,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para empenho de marmitex para o setor de serviços agrícolas.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.01.00 - SETOR DE VIAS PÚBLICAS

.................................................................. - 16.482.5005.2313 - 33903200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA485 500,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para despesa com marmitex e manutenção do caminhão e motosserra dos bombeiros.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 13.01.00 - SERVIÇO DE HABITAÇÃO

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 8.771,37

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

8.771,37

8.771,37

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 5 de novembro de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  5 de novembro de 2024

Secretário de Administração e Finanças

19.977.600,00
6.415.748,31

6,79 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 13.561.851,69
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
LE

V
E

R
S

O
N

 A
N

T
O

N
IO

 M
O

R
E

IR
A

 e
 F

E
R

N
A

N
D

O
 O

C
T

A
V

IA
N

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

gu
do

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
E

1B
-0

F
85

-1
0E

F
-C

2F
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

E
1B

-0
F

85
-1

0E
F

-C
2F

B



Município de Agudos Segunda-feira, 18 de novembro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1592 9

Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

                                                       DECRETO N.º 08615/2024, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 6.282,96 
(seis mil e duzentos e oitenta e dois reais e noventa e seis centavos).

.................................................................. - 04.122.7001.2322 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO093 750,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Saldo para aquisição de bateria nobreak.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO126 732,96

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Saldo para adiantameto mensal da secretaria.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA181 4.350,00

Código de Aplicação: 3000116 - APS-Capitação Ponderada
Saldo para complemento de empenho de aluguel do almoxarifado da Secretaria da Saúde.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 27.812.3007.2296 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA401 450,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Saldo para despesa com caminhão de som para evento da Secretaria de Esportes. 

Fonte de Recursos: 08 - Emendas Parlamentares Individuais - Legislativo Municipal

Unidade: 10.01.00 - SETOR DE ESPORTES E RECREACAO

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 6.282,96

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 04.122.7001.2322 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA095 750,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo necessário para aquisição de bateria nobreak.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO122 732,96

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Saldo para adiantameto mensal da secretaria.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA186 4.350,00

Código de Aplicação: 3000116 - APS-Capitação Ponderada
Remanejamento de aldo para complemento de empenho de aluguel do almoxarifado da Secretaria da Saúde.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 27.812.3007.2296 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO396 450,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para despesa com caminhão de som para evento da Secretaria de Esportes. 

Fonte de Recursos: 08 - Emendas Parlamentares Individuais - Legislativo Municipal

Unidade: 10.01.00 - SETOR DE ESPORTES E RECREACAO

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 6.282,96

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

6.282,96

6.282,96

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 5 de novembro de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  5 de novembro de 2024

Secretário de Administração e Finanças

19.977.600,00
6.415.748,31

6,79 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 13.561.851,69
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08617/2024, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 17.929,81 
(dezessete mil e novecentos e vinte e nove reais e oitenta e um centavos).

.................................................................. - 04.124.7007.2327 - 33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO034 968,81

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para suprir despesas com adiantamento.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.04.00 - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

.................................................................. - 04.123.7001.0018 - 31909100 - SENTENÇAS JUDICIAIS051 661,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento de guias judiciais

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO173 10.000,00

Código de Aplicação: 3100000 - SAUDE - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de combustíveis

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA184 6.300,00

Código de Aplicação: 3100000 - SAUDE - GERAL
Remanejamento de saldo para empenhar exames de eletrocardiograma

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 17.929,81

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 04.124.7007.2327 - 33903200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA033 207,69

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para suprir despesas com adiantamento.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.04.00 - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

.................................................................. - 04.124.7007.2327 - 33904600 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO037 761,12

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para suprir despesas com adiantamento.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.04.00 - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 04.123.7001.0017 - 33909100 - SENTENÇAS JUDICIAIS050 661,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento de guias judiciais

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA179 16.300,00

Código de Aplicação: 3100000 - SAUDE - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de combustíveis

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 17.929,81

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

17.929,81

17.929,81

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 7 de novembro de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  7 de novembro de 2024

Secretário de Administração e Finanças

19.977.600,00
6.298.372,63

6,85 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 13.679.227,37
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08619/2024, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 110.275,68 
(cento e dez mil e duzentos e setenta e cinco reais e sessenta e oito centavos).

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA184 101.430,68

Código de Aplicação: 3100000 - SAUDE - GERAL
Remanejamento de saldo para suprir exames laboratoriais

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA187 8.845,00

Código de Aplicação: 3100000 - SAUDE - GERAL
Conforme ofício 352/2024 - CMA - do nobre vereador Paulo Edvan Meneses Elias -  reclassificação de Emenda Parlamentar Impositiva

Fonte de Recursos: 08 - Emendas Parlamentares Individuais - Legislativo Municipal

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 110.275,68

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 10.301.1001.1112 - 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE150 8.845,00

Código de Aplicação: 1200000 - ALIENACAO DE BENS
Conforme ofício 352/2024 - CMA - do nobre vereador Paulo Edvan Meneses Elias -  reclassificação de Emenda Parlamentar Impositiva

Fonte de Recursos: 08 - Emendas Parlamentares Individuais - Legislativo Municipal

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL169 101.430,68

Código de Aplicação: 3100000 - SAUDE - GERAL
Remanejamento de saldo para suprir exames laboratoriais

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 110.275,68

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

110.275,68

110.275,68

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 7 de novembro de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  7 de novembro de 2024

Secretário de Administração e Finanças

19.977.600,00
6.298.372,63

6,85 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 13.679.227,37
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08620/2024, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 266.322,72 
(duzentos e sessenta e seis mil e trezentos e vinte e dois reais e setenta e dois centavos).

.................................................................. - 04.123.7001.0016 - 33909100 - SENTENÇAS JUDICIAIS048 266.322,72

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento de precatórios

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 266.322,72

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 15.451.5015.1098 - 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES358 266.322,72

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento de precatórios

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 09.01.00 - SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 266.322,72

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

266.322,72

266.322,72

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 8 de novembro de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  8 de novembro de 2024

Secretário de Administração e Finanças

19.977.600,00
5.872.049,91

7,06 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 14.105.550,09
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08620/2024, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 266.322,72 
(duzentos e sessenta e seis mil e trezentos e vinte e dois reais e setenta e dois centavos).

.................................................................. - 04.123.7001.0016 - 33909100 - SENTENÇAS JUDICIAIS048 266.322,72

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento de precatórios

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 266.322,72

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 15.451.5015.1098 - 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES358 266.322,72

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento de precatórios

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 09.01.00 - SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 266.322,72

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

266.322,72

266.322,72

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 8 de novembro de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  8 de novembro de 2024

Secretário de Administração e Finanças

19.977.600,00
5.872.049,91

7,06 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 14.105.550,09
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08622/2024, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

SUPERÁVIT FINANCEIRO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 26.476,31 
(vinte e seis mil e quatrocentos e setenta e seis reais e trinta e um centavos).

.................................................................. - 28.845.7001.0015 - 33909300 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES497 26.476,31

Código de Aplicação: 1000110 - RECAPE ASF. DISTR. DOMÉLIA - FEDERAL
Devolução de recursos para prestação de contas do Convênio Federal 912804/2021.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 26.476,31

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

26.476,31

0,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 11 de novembro de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                                            Artigo 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  11 de novembro de 2024

Secretário de Administração e Finanças

19.977.600,00
5.841.238,56

7,08 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 14.136.361,44
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08623/2024, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - CONVÊNIOS/FUNDOS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 4.335,04 
(quatro mil e trezentos e trinta e cinco reais e quatro centavos).

.................................................................. - 28.845.7001.0015 - 33909300 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES497 4.335,04

Código de Aplicação: 1000110 - RECAPE ASF. DISTR. DOMÉLIA - FEDERAL
Devolução de recursos para prestação de contas do Convênio Federal 912804/2021.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 4.335,04

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

4.335,04

0,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 11 de novembro de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                                            Artigo 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  11 de novembro de 2024

Secretário de Administração e Finanças

19.977.600,00
5.841.238,56

7,08 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 14.136.361,44
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08624/2024, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 47.535,80 
(quarenta e sete mil e quinhentos e trinta e cinco reais e oitenta centavos).

.................................................................. - 28.845.7001.0015 - 33909300 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES497 27.200,00

Código de Aplicação: 1000120 - Município AGRO
Devolução de saldo convênio Município Agro.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

.................................................................. - 12.306.2006.2074 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO237 4.680,00

Código de Aplicação: 2000000 - EDUCACAO
Saldo para aquisição de gás de cozinha a ser utilizado na preparação da merenda escolar.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.03.00 - SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR

.................................................................. - 12.306.2006.2308 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO253 10.600,00

Código de Aplicação: 2200006 - CONTRIBUICAO SALARIO EDUCACAO
Saldo para aquisição de leite para os berçários da rede.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 07.03.00 - SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR

.................................................................. - 12.365.2002.2292 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO277 3.805,80

Código de Aplicação: 2100000 - EDUCACAO INFANTIL
Saldo para aquisição de lenço umedecido para as escolas da rede.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 15.451.8001.2311 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO312 50,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Complemento de valor para aquisição de tintas para marcação da malha viária.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.01.00 - SETOR DE VIAS PÚBLICAS

.................................................................. - 15.452.5001.2298 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO333 1.200,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Saldo para complementação de empenho de combustível do setor de Limpeza Pública.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.02.00 - SETOR DE LIMPEZA PUBLICA

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 47.535,80

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 04.123.7001.2281 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO086 50,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para complemento de valor para aquisição de tintas para marcação da malha viária.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

.................................................................. - 12.361.2001.2041 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO204 10.600,00

Código de Aplicação: 2200006 - CONTRIBUICAO SALARIO EDUCACAO
Remanejamento de saldo para aquisição de leite para os berçários da rede.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 12.306.2006.2074 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA242 717,68

Código de Aplicação: 2000000 - EDUCACAO
Remanejamento de saldo para aquisição de lenço umedecido para as escolas da rede.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.03.00 - SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR

.................................................................. - 12.306.2006.2076 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO245 4.680,00

Código de Aplicação: 2000000 - EDUCACAO
Remanejamento de saldo para aquisição de gás de cozinha a ser utilizado na preparação da merenda escolar.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.03.00 - SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR

.................................................................. - 13.392.3002.2088 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA304 3.088,12

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de lenço umedecido para as escolas da rede.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.06.00 - CULTURA

.................................................................. - 15.451.5002.2319 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO319 1.200,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para complementação de empenho de combustível do setor de Limpeza Pública.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.01.00 - SETOR DE VIAS PÚBLICAS

.................................................................. - 18.542.6006.2169 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA430 27.200,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Devolução de saldo convênio Município Agro.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.02.00 - SETOR DE MEIO AMBIENTE

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 47.535,80

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

47.535,80

47.535,80

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 12 de novembro de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  12 de novembro de 2024

Secretário de Administração e Finanças

19.977.600,00
5.793.702,76

7,10 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 14.183.897,24
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

   DECRETO N.º 8.625 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Dá nova constituição ao Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural de Agudos, e dá outras 
providências. 

 
FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais, e: 

Considerando as disposições da Lei n.º 2.518 de 09/07/1993 que institui o Conselho, 
alterada pelas Leis n.º 2.804 de 18/03/97; 2.841 de 11/08/97; 3.315 de 07/08/02; 4.168 de 12/11/10 
e 5.444 de 02/02/21; 

Considerando a necessidade de alterar os integrantes do Conselho de Desenvolvimento 
Rural; 

 
D E C R E T A: 

 
Artigo 1º. Ficam nomeados os seguintes membros para compor o Conselho Municipal 

de Desenvolvimento Rural de Agudos, criado pela Lei Municipal nº 2.518 de 09/07/93 alterada pelas 
Leis n.º 2.804 de 18/03/97; 2.841 de 11/08/97; 3.315 de 07/08/02; 4.168 de 12/11/10 e 5.444 de 
02/02/21:  

 
I – REPRESENTANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 
a) Titular: Sarah Maria Parra Comin 

Suplente: Bianca de Almeida Santana 

 

II – REPRESENTANTES DA SEC. DE AGRIC. E ABASTECIMENTO DO ESTADO 
a) Titular: Marina Peres Cavalcanti 

Suplente: Giovana Pavão Vital 

 

III – REPRESENTANTES DA SEC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE MUNICIPAL 

a) Titular: Francine Mattos de Deus 

Suplente: Lucy Kellen de Freitas 

 

IV – REPRESENTANTES DOS PRODUTORES RURAIS 
a) Titular: André Luiz Pereira Bezerra 

Suplente: Luciano de Oliveira Souza 

 

b) Titular: Dimas do Carmo Araújo 

Suplente: Leandro Tani 
 

Artigo 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
Agudos, 12 de novembro de 2024. 

 
 

FERNANDO OCTAVIANI 
Prefeito Municipal 
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                                                       DECRETO N.º 08626/2024, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - TESOURO/ORDINÁRIOS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 698.382,48 
(seiscentos e noventa e oito mil e trezentos e oitenta e dois reais e quarenta e oito centavos).

.................................................................. - 04.122.7001.2234 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA010 37.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Excesso referente a valor arrecadado no exercício maior que o previsto no orçamento. (Serv. PJ)

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO

.................................................................. - 04.122.9001.0001 - 33904700 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS047 1.045,62

Código de Aplicação: 1000007 - FEP COTA PARTE FUNDO ESPECIAL DE PETROLEO
Excesso referente a valor arrecadado no exercício maior que o previsto no orçamento. (Retenção Pasep FEP)

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 04.122.9001.0001 - 33904700 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS047 200,00

Código de Aplicação: 1300000 - CIDE - CONTRIB. DE INTERV. DO DOMINIO ECONOMICO
Excesso referente a valor arrecadado no exercício maior que o previsto no orçamento. (Retenção Pasep - CID)

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 28.843.9002.0006 - 32902100 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO077 249.509,14

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Excesso referente a valor arrecadado no exercício maior que o previsto no orçamento. (Parcelamento PAC2, Projeto Cura e FINISA)

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

.................................................................. - 28.843.9002.0006 - 46907100 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA078 12.954,93

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Excesso referente a valor arrecadado no exercício maior que o previsto no orçamento. (Amortização PAC2 e Projeto Cura)

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

.................................................................. - 15.452.5001.2298 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO333 137.638,80

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Excesso referente a valor arrecadado no exercício maior que o previsto no orçamento. (Pagto combustíveis)

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.02.00 - SETOR DE LIMPEZA PUBLICA

.................................................................. - 15.452.5002.2170 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA342 150.586,97

Código de Aplicação: 1000086 - Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública
Excesso referente a valor arrecadado no exercício maior que o previsto no orçamento. (CPFL CIP - conta CIP)

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.03.00 - SETOR DE ILUMINACAO PUBLICA

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 15.452.5002.2170 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA342 47.085,82

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Excesso referente a valor arrecadado no exercício maior que o previsto no orçamento. (CPFL CIP - Geral)

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.03.00 - SETOR DE ILUMINACAO PUBLICA

.................................................................. - 15.453.5004.2179 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO355 62.361,20

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Excesso referente a valor arrecadado no exercício maior que o previsto no orçamento. (Pagto combustíveis)

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.05.00 - SETOR DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 698.382,48

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

698.382,48

0,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 13 de novembro de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                                            Artigo 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  13 de novembro de 2024

Secretário de Administração e Finanças

19.977.600,00
5.095.320,28

7,45 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 14.882.279,72
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08627/2024, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - CONVÊNIOS/FUNDOS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 29.552,32 
(vinte e nove mil e quinhentos e cinquenta e dois reais e trinta e dois centavos).

.................................................................. - 10.302.1003.2003 - 33503900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA154 20.426,83

Código de Aplicação: 3000179 - FAEC - Cirugias Eletivas (Redução de filas)
Excesso Fundo a Fundo na ação FAEC - Redução de filas de cirurgias Eletivas.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 12.306.2006.2308 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO253 9.125,49

Código de Aplicação: 2000008 - PNAE-CRECHE
Excesso de arrecadação oriundo de rendimentos de repasses do PNAE (Programa Nacional de Alimentalção Escolar).

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 07.03.00 - SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 29.552,32

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

29.552,32

0,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 14 de novembro de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                                            Artigo 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  14 de novembro de 2024

Secretário de Administração e Finanças

19.977.600,00
5.065.767,96

7,46 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 14.911.832,04
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08628/2024, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 46.900,00 
(quarenta e seis mil e novecentos reais ).

.................................................................. - 28.845.7001.0015 - 33909300 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES080 27.200,00

Código de Aplicação: 1000120 - Município AGRO
Devolução de saldo convênio Município Agro.

Fonte de Recursos: 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA186 400,00

Código de Aplicação: 3000116 - APS-Capitação Ponderada
Saldo para complemento de empenho de locação de ambulâncias.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 10.302.1003.2291 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO166 8.000,00

Código de Aplicação: 3000016 - REDE SAUDE MENTAL-TETO MUNICIPAL (RSME)
Saldo para aquisição de ítens para confraternização e encerramento do ano com pacientes assistidos pelo Caps.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 12.361.2001.2041 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA210 11.300,00

Código de Aplicação: 2200006 - CONTRIBUICAO SALARIO EDUCACAO
Saldo para empenho de prestação de serviço de natação para alunos do projeto de "Tempo integral".

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 46.900,00

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 28.845.7001.0015 - 33909300 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES497 27.200,00

Código de Aplicação: 1000120 - Município AGRO
Devolução de saldo convênio Município Agro.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO175 400,00

Código de Aplicação: 3000116 - APS-Capitação Ponderada
Remanejamento de saldo para complemento de empenho de locação de ambulâncias.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 10.302.1003.2291 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA168 8.000,00

Código de Aplicação: 3000016 - REDE SAUDE MENTAL-TETO MUNICIPAL (RSME)
Remanejamento de saldo para aquisição de ítens para confraternização de encerramento do ano com pacientes assistidos pelo Caps.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 12.361.2001.2041 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO204 11.300,00

Código de Aplicação: 2200006 - CONTRIBUICAO SALARIO EDUCACAO
Remanejamneto de saldo para empenho de prestação de serviço de natação para alunos do projeto de "Tempo integral".

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 46.900,00

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

46.900,00

46.900,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 18 de novembro de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  18 de novembro de 2024

Secretário de Administração e Finanças

19.977.600,00
5.038.827,96

7,48 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 14.938.772,04
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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